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ATO NUMERO 031/12 
De 02 de agosto de 2012 

DESIGNA fiscal de contrato celebrado 
entre a Câmara 
Araraquara e a 
Terceirização Ltda. 

Municipal 
Empresa 

de 
RCS 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAOUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor MARIO ESCAMILHA 
JUNIOR RG 34.080.197-9, Chefe de Patrimônio e Serviços, como fiscal de 
contrato celebrado entre a Câmara Municipal de Araraquara e a empresa RCS 
Terceirização Ltda, para prestação de serviços contínuos de limpeza, asseio e 
conservação predial, copeiragem, recepção e serviços administrativos gerais, com 
fornecimento de toda mão de obra, EPis, equipamentos e materiais (exceto 
sabonetes, papel higiênico, papel toalha e sacos de lixo) executados de forma 
direta e contínua, nas dependências da Câmara Municipal de Araraquara, visando 
o acompanhamento e fiscalização de sua execução, de forma a atender 
dispositivos legais, sobretudo o previsto no artigo 67, da Lei Federal 8666/93 que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI , da Constituição Federal, instituindo normas para 
licitações e contratos da Administração Pública. 

Artigo 2° - Todas as atribuições do fiscal do contrato 
designado serão executadas sem prejuízo das demais atribuições inerentes às 
funções de seu cargo. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 02 (dois) dias do 
mês de agosto do ano de 2012 (dois mil e doze). 
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ARO~ MANELLI 
Adm1nrstrad r Geral 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na 

Rua São Bento, n° 887. Centro I CEP. 14.801-300 I Araraquara SP CÃMARA MUNICIPAL 
~.camara-arq .sp.qov.br 1 Fone: (16) 3301-0623- Fone/Fax: (16) 3301-0647 DEARARAQ!!ARA 



e CÂMARAMUNICIPALDEARARACWARA 

ATO NÚMERO 031/12 
De 02 de agosto de 2012 

DESIGNA fiscal de contrato celebrado entre a Câmara 
Municipal de Araraquarà e a Empresa RCS Terceiriza-
ção Ltda. _ 
O PRESIDENTE DACAMARA MUNICIPAL DEARARAQUA­
RA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Artigo 1°- DESIGNAR o servidor MARIO ESCAMILHA 
JUNIOR RG 34.080.197-9, Chefe de Patrimônio e Servi­
ços, como fiscal de contrato celebrado entre a Câmara 
Municipal de Araraquara e a empresa RCS Terceiriza­
ção Ltda, para prestação de serviços contínuos de lim­
peza, asseio e conservação predial, copeiragem, recep­
ção e serviços administrativos gerais, com fornecimen­
to de toda mão de obra, EPis, equipamentos e materiais 
(exceto sabonetes, papel higiênico, papel toalha e sa­
cos de lixo) executados de forma direta e contfnua, nas 
dependências da Câmara Municipal de Araraquara, vi­
sando o acompanhamento e fiscalização de sua execu­
ção, de forma a atender dispositivos legais, sobretudo o 
previsto no artigo 67, da Lei Federal8666/93 que regula­
menta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, ins­
tituindo normas para licitações e contratos da Adminis­
tração Pública. 
Artigo 2° - Todas as atribuições do fiscal do contrato 
designado serão executadas sem prejuízo das demais 
atribuições inerentes às funções de seu cargo. 
Câmara Municipal de Araraquara, aos 02 (dois) dias do 
mês de agosto do ano de 2012 (dois mil e doze). 

ALUISIO BRAZ 
Presidente 

ARCÉLIO LUIS MANELLI 
Administrador Geral 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na 
mesma data. 
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EDIÇÃO DO DIA : sexta-feira, 03 de agosto de 2012. 




